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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a construção dos Blocos E e F na Cidade Universitária.

Justificativa: A construção dos Blocos E e F na Cidade Universitária é fundamental para atender ao crescimento da demanda por cursos e expandir a capacidade de oferta de ensino superior. A ampliação proporcionará mais espaços para salas de aula, laboratórios e áreas de convivência, permitindo a implementação de novos cursos, pesquisa e extensão. A infraestrutura adicional melhorará a qualidade do ambiente acadêmico, promovendo a modernização das instalações e atendendo à crescente demanda de estudantes, além de incentivar a inovação e o desenvolvimento científico dentro da universidade. A expansão também contribuirá para o fortalecimento da formação de profissionais qualificados, alinhados às necessidades do mercado de trabalho.



Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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